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Estàdo da Bôhla
Prêieitura de ÉucLldes da Cunhâ

DECREÍO NO 1944, de 19 deiuÍho de 2020.

Dispôe sobrê a adoçáo dê nova3

mêdidâ§ de prêvêngão ê .ontrolê
parà o ênfrêítamênto .lo Novo

coronàvírus (€ovlo-l9, no âmbito
do unl.ípio dê Êsclides da cunha.

O PREFETTO !,IUNICI'AI- DE EUCLIDCS OA CUNHA" ÉSta.Io da

6âhiâ, no lso dâs atrlbulçôes constitúclonais e na forma prevista ná Lei

orgâni.a Municipal, que lhe são coôrêridãs pêlo lncisô xxv dô artiqo 50 da

ConstitulÇão Federê], no l.ciso XIII do artiqo 15 da Lei Federal no 13.979, dê 06

coN§loEi NDo ê classllicação pela orqanl2aSão Mundiâlde sàúde, no dlà 11

de março de 2020, como pâ.denia dê coronavi.usi

CONSIOERÂNDO a sit!àção de emergência de saÚde pública dêclàrada pelo

Decrêto Municrpal no 1874, de 31dê março de 2020;

CONSIDERAI{DO a nêcessidade dê manutêndo dos clidadôs e providências

para combate e ênírentâmento da paôdemia prcvocada pêlo covlD_19;

cênlrc adminBr6rirc Munk$.r. i'ilr, Baim JêEmlâ3. Euclidê da cunhâ. Eíado da Bâhiâ
CÊP a4500-000 El.rar (75) J271'4'0 >--\

co SIDERÂNDO q!ê cumpre ao Municlpio dê Elclidês dã clnha - BA tomar

rodãs ãs prôvidências no sêntido dê contenção êdequada dà dissemrnôç5o ou

impedir q!ê esta ocup€ patafrares qoe produzam o caos nô R€dê t4unlcjpal de

CoNstoERÂaloo a confiÍmação de novos casos positlvô de Co!'lo-l9 no

municíplo de Euclides da Cunha e que a üansmissão êm humanos oórrê de

oessoâ-à-pêssoà sêndo que ê aqlomerãção contribui pa.a a rápidâ disseminação

F. lt
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Estado da Bahia
Prefe turâ de Elcldes da Cunha

^rt. 
10 - Fica decretadô toque de recolher das 20:00 ãté às 05:00 horas

maóhã, a partk do d a 20 de junho de 2020 (sábado) até o dia 30 de junho

202A.

,arágr.Ío Priflêiio - será pêrhltido, excêpcionâlmêntê, o funcLonãmento de

pl2zàrjãs, lanchonetês e restàlràntes em horário estendido, até às 22:00 horas,

apenas nâ modalidade de dellvery, bem @mo os *ruiçôs vinculadôs às

Pa.ág.âÍo sêgundo - Nêô se api.an as restriçôes dô.aput deste artigo aos

postos dê gãsolna, rrÍháclás e fL.erárias,

PârágÍâlo Yê.cei.o - Está vêdâda â venda dê bêbidês acoóllcas en todo§

estabele.lmentos, l.clusivê nos dêscrltos nos parágrafos anienorês, no horáno

em que vlgorar o toqle de recolher, Està restnção se aplicã também parâ o§

Art,2o Este decreto entra em vgor dã dêta da suâ p!b[cação, revoqadas as

disooslcões em cóntrériô,

Pqbliqqê-s€, rêgistr€-sê e csDpra-se,

GABT ETE DO PREFEITO OE EUCLIDÉS DÀ CUNHA, 19 de JlnhÔ de 2020,

\o=!or.-3 \. - -.=.\=-r'
LI,CIÀNO PTNHEIRO DAMASCENO E SÁNTOS

PREFEITO MUNICIPÀL

c€trrÍo Âdhin srEl vo MuÂic oar, í nhâ. Est dodá a.h'ã.
CEP 43500-000 têbíd (75)32711410

"r- riiinüs
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